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 RESOLUÇÃO Nº 32.2022 - CONSELHO SUPERIOR

 

 

 SÚMULA: Aprovação do Regulamento de Monitoria do Curso de Medicina da Faculdade de Ciências da Saúde de
Barretos Dr. Paulo Prata (FACISB).

 

 

 

 O Presidente do Conselho Superior da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. Paulo Prata (FACISB), no uso
de suas atribuições regimentais,

 

 

RESOLVE:

 

 

Artigo 1°. Aprovar o Regulamento de Monitoria versão 04-2022  da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr.
Paulo Prata (FACISB);

 

 

Artigo 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

Barretos/SP, 18/10/2022
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